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LEI N" 2.535, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015.

Institui e Inclui no Calendário Oficial de Eventos do

Município o Dia da "Campanha Quebrando O Silêncio", e
dá outras providências.

Dilceu Rossalo, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de

Mato Grosso, faz saber que a Câmara Mimicipal de Sorriso aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município

o Dia da "Campanha Quebrando o Silêncio".

Parágrafo Único. O Dia da "Campanha Quebrando 0 Silêncio" será realizada
anualmente no 4° sábado do mês de agosto.

Art. 2° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de novembro de 2015.
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Mai/ílene Felicita Savi

Secretária de Administração
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CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGÓCIO
FONE66 3545-4700 / Avenida Porto Alegre, 2525 - Centro - CEP 78890-000 - Sorriso - Mato Grosso - Brasil - WWW.SOrrisO.mt.gov.br














